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PORTARIA N. 293-CJF

Dispõe sobre a I Jornada de Direito Administrativo do Centro
de Estudos Judiciários (CEJ) do Conselho da Justiça Federal
(CJF).
 

A DIRETORA DO CENTRO DE ESTUDOS JUDICIÁRIOS DO
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, com fundamento no art. 21, incisos III e IV, do
Regimento Interno do Conselho da Justiça Federal – CJF, e considerando a pandemia do
COVID-19 e a necessidade de adoção de medidas visando evitar o contágio,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Alterar o § 6º do art. 19 da Portaria n. 575-CJF, publicada no Boletim

de Serviço Eletrônico - CJF em 23/10/2019, que dispõe sobre o Regimento da I Jornada de
Direito Administrativo do Centro de Estudos Judiciários (CEJ) do Conselho da Justiça Federal
(CJF), que passa a viger com a seguinte redação:

Art. 19.
§ 6º Considera-se aprovada a proposição que obtiver voto favorável de dois
terços dos votantes, conforme quórum apurado durante cada votação, o qual
não poderá ser inferior à soma das metades dos menores quóruns registrados
em cada comissão de trabalho .
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 

 
Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA

Corregedora-Geral da Justiça Federal
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